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..INSTITUI o DIA MIIMCIPAL

EvaNGÉLtcÀ" No MuNrciPIo Do

ourRAS PRovtDÊNCIAs."

DÀ CoNscrÊNch

CoNDADo/PE, E, DÁ

A I'REFEITA Do MlrNrciplo Do CoNDADo, EsraDo DE PER|{AMBUCo, no uso de suas

atribr.rições legais. faz sabeÍ que a Câ rara l\lunicipal criou. aprovou e ela sancionr a

seguinte Lei

Art. 1". Fica o dia 10 (dez) de novembÍo como "Dia Municipal da Consciência Evangelica

no Municipio do Condado/PE", a ser comemorado anualmente

AÍt.2". A comemoração ora instituida passa a integrar o Calendário Oficial de Datas e

Eventos do Municipio do Condado.

Art.3". O Dia Municipal da Consciência Evangélica destina-se ao congraçamento das

igrejas, evangélicas e pentecostais. independentemente da ordem denominacional, sejam

elas brasileiras, ofiodoxaq protestantes luteranas. metodistas, batistas, presbiteriana,

adventistas. ou congregacionais

Art. 4' Cabe às igrejas adotarem o 10 (dez) de novembro oq conforme lhes convir. a

semana que integÍa a data, para adicionarem em seu calendário de comemoração e

Í'estividades, a fim de que promovam a divulgação de seus trabalhos evangelisticos, assim

como manifestações artisticas e culturais.

PârágÍâfo úÍico. Entende-se por trabalhos evangelisticos e manifestações artisticas e

culturais:

PRAçA11 DE NOVEMBRO,88, CENTRo-cONDADO/ PE -CNPI: 10-150.068.0001-00

Fone; (81)3642-1031 - site:


